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LEI N.º 9.647, DE 23 DE MAIO DE 2023 

 
 

Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 9.397, de 29 de 

setembro de 2022, que “Dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º A alínea “a”, do inciso I, do art. 26, da Lei Municipal n.º 9.397, de 29 de 

setembro de 2022, que “Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023”, 

passa a vigorar com a substituição do cargo de Coordenador do Setor de Serviços em Saúde 

(SEMSA) pelo cargo de Coordenador do Setor de Transportes (SEMSA), como segue: 
 

“a) criação dos cargos de Atendente de Farmácia 6 vagas; Auxiliar de Mecânico 1 

vaga; Educador Físico 1 vaga; Farmacêutico 1 vaga; Guia de Turismo 1 vaga; Médico Clínico Geral 

em Saúde Mental 1 vaga; Professor Educação Especial inclusiva ou similar 15 vagas; Professor 

Educação Infantil 24hs 25 vagas; Supervisor Educacional/Escolar ou similar 15 vagas; Técnico em 

Segurança do Trabalho 2 vagas; Agente de Combate a Endemias 15 vagas; Coordenador do Setor de 

Atendimento ao Público (SEMSA) 1 vaga;  Coordenador do Setor de Saúde da Família e Agentes 

Comunitários (SEMSA) 1 vaga;  Coordenador do Setor de Transportes (SEMSA) 1 

vaga; Coordenador do Setor de Unidades de Saúde e Atenção Primária à Saúde (SEMSA) 1 

vaga; Coordenador do Setor de Atendimento Psicossocial (SEMSA) 1 vaga; Coordenador do Setor 

de Vigilância em Saúde (SEMSA) 1 vaga; Diretor do Departamento Técnico em Saúde (SEMSA) 1 

vaga; Coordenador do Setor de Obras Urbanas (SEMOT) 1 vaga; Coordenador do Setor de Obras do 

Interior (SEMOT) 1 vaga; e Coordenador do Setor de Pavimentação e Esgoto (SEMOT) 1 vaga.” 

 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 23 de maio de 2023.  

  

   

Rodrigo Gomes Massulo  

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 
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